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PROCESSO Nº 17611/2016 – SESAU 

ASSUNTO: LOCAÇÃO DO IMÓVEL URBANO PARA FINS NÃO 

RESIDENCIAIS, SITUADO NO CONJUNTO CIDADE NOVA V, TRAVESSA 

WE 56, BAIRRO COQUEIRO, ANANINDEUA, ESTADO DO PARÁ, 

DESTINADO À INSTALAÇÃO DO HOSPITAL INFANTIL DR. CELSO LEÃO. 

INTERESSADO: CLINICA MATERNO INFANTIL HANNA LTDA. 

CNPJ: 16.623.471/0001-96. 

 

À SESAU, 

 

Tratam os autos a respeito do contrato nº 041/2016-SESAU, no valor 

mensal de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais), com vigência de 06 (seis) 

meses.. 

Informamos que o parecer da Assessoria jurídica nº 670/2016-PROGE e 

Despacho/GAB – PROG.PMA, assinados pelo Sr., Dr. Sebastião Piani 

Godinho, Procurador Geral do Municipio,  é FAVORÁVEL ao procedimento .  

Desta forma ante o exposto, recomendamos que seja apresentado no 

ato do pagamento a Certidão da SEGEF, conforme solicitação do Secretario da 

Gestão Fazendária, submetemos o presente à consideração e ou deliberação 

superior do Ordenador de Despesa para serem adotadas as demais 

providências.  

Atenciosamente,  

Ananindeua, 23 de fevereiro de 2017. 
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